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1. Trata-se de processo de contratacão direta por dispensa de

lrcitação da empresa R.ODO SF-RVIüE [-TDA, ncs terntos dç ar[ 75, incJso iV,

"a" da Lei no 14.13312021, tends por objeto contrateção de serviÇo ce revisão

autonnotiva visando a manuterrçáo da garantia técriica enr 0i (um) ônihus da

í\arÇa MARCOPOLO, morjelo \/olare

Co nfo rrn e ; ustif ic:;tivas a n exâÍi, il c:,:r ntratÊi Çrlcr i:' i'r:,i,:l í! : ! i t I :: i
justifica a fim de não perder a gar"antia técnlca Co veículo lJÁi1.-.i-'l'}Cl-i-)

VCLARE VBL ON, ANO 2(122!2J;3, PL-ACA. ÍÊDZ-9G€7 utilr;ri:C": ir,{:r Li

Secretaria l,/lunicipal de Saúde ioni qLrase 40.üOtl krn "rodacl;::".

O presente i'eito sesJue instruído corn os seguintes

doeumentos:

. Doçurnento cle Formaltzaçâo cie Derirancia assilla,:to peic

Secretáno de Transporie e Viação, corn reraÇÉc; ect

ônibus «la Secretaria iVlunicipal de Saúde;

o Cotação dos Preços,

o Declaraçâo ir: Fabricante;

. Estudo l-ecrrico Preliminar;

lAri.72. O processo de contí'êtaçác di:eta qúe cornpreende cs casos ce iriexr!,1-.iridaCe e de

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os segilintes docurnentos.
()
lll - parecer jurÍdico ê parecei"es técniccs se for c cêso, que Cemonstrem o atercj;mi'ntc dcs
requisitos exigiclos:



T?iLE
ii i1.'ü

l{5PR E l-,', El T URA 1,1 Í |hry crPLÍ, D E [l {B t i h "1 { ) l} r :
j'i,'\-'['],1í.

. EST'ÁD{} DO P,1 I?Ai\';I

ll

o Manifest:rr:ão ,) rça rner',tári;r Íairc rável;

" if arecer ,:rn?;r '.telío Fa;lrrlâvel.

" Termo ce,Relerência.t

. l\lai:a di: (ier re;n ciarqerrtc, Je Riscos.

E o breve relatár,o.

vieram os autos pa!'a exame e parêcer

2. Com efeito, nos termcs do ad. 37 lnci<rr X)l :':i;

Constituição da República, resualvados os ca§os especificaCcs na legislaçiltr

as obras. serviços, compras e alienaçÕes serão contratados rnediante prccesso

de licitação pírblica que assegúre igualdaCe Ce condiçÕes a todos os

concorrentes, com cláus,-rlas quc estabeleçarn :[:rigaçÕes 'Je p'a;arnentc,

mantidas as condiçÕes efetivas cia proposta, nos iermos da lei, o quai somente

permitirá as exigências de qualificacão técnrca e eclnÔmic:t indispens;'iveis à

garantia do curnprirnento cias ohr:gaçÕes.

No que tarrge à coirtrataÇáo prlti)lldirt, a i.el i;

14.1332021, especificamente no art 75, inciso l, prevê a hipótese ce dispensa

de licitação para a contratação que envolva valores inferiores a RS

100.000,00(cem mil reais) nc caso de serviÇcs de manutenÇáo rle veículis

automotores, cujo valor atualmente perfaz I?$ 114.416 65 (cento e quetorze mil

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco certtavos) conforme

Decreto Nacional rf 4' 1 .311 lT22 que atualizou os valores eslaheler;idos na

[-ei n" 14.Í 33, de 1" de abril de 2C2'i Neste senlido, ;efertca c.,r'liail' ã'; tlirç:!.;

poderia se concretizar na forma do an. /5. itrciso I, oarte final

Todavia, ccnsta nos âuios tltre c funderlento ieEa' ca-a .,

dispensa consiste no art. 75, irrciso lV, alínea "a", üa lei 1'.;J:.i2'-', ;1: rra :i;:'

que se refere à contratação de sei^viços para manutenção da gararltia lécnica

Em que pese entendo que o 75, incrso I sela mais

adequado, uma vez que se refere expressamente aos serviços de nranutenção
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de veículos automotores, a utilizaçâo diversa consislente ner apiicaçáo 'Jo art.

75. inciso !V, alínea "a", da ier 1,1 a,33123 nãc alle*r,l a legallelacle, sohr-eiucio

porque não há alteraçÕes ontoiog:icas juridicamente.

lsso oorque, na forma do ar^t.75, §7" der ie: 14.133123, os

valores da presente dispensa estâr: aquém de RS !).153"34 (i',c;i.re nll r;snt+ i,:

cinquenta e três reis e trinta e qr"tatro ceniavos), r'áü sÍIn:ii. (1-ili,r-: r'l:t;ir.' ''r,.

somatorio do que for despendido no exercino financeira p,;lari ie,-r1;':ütiv:i.".

unídades gestoras. E no tocante a esse ponto. asstnala-se qile 3 r';tloi *â

dispensa em questâo é de R$5.016,23 (cinco mil e dezessels i-eais e'"'intÊ,*

três centavos).

Diante disso, tanto a utilização clo art. 75, ir-'rciso ÍV, alínea

"a". quanto a do art. 75, inciso l. parte final. não se corilputará n,: sonratório dc

que for despendido nü *xe,:rcício financeir,r p*lirs respei;tivas urriCade::

gestoras.

Superado tal apontamento, verifico que i:ünsi;.:nl ;*nerx;,:

doc:umento de formalizaçáa da dernanda, estudo tÉcttiro ü;-r*lirliii-rltr ii.íii lril i.l'i

referência, que discriminam c obieta da contratacá,: alrnejl ,â, il:.i' 'rl,ilü; i.-

disposto no art.72, inciso l, da Lei no 14.1fi12121.

Houve estinrativa de despesa, calculada na forrna

estabelecida no art.23 da Lei r:o'14 13312021 (art.7'2 inciso ll). r:stand;: este.

por conseguinte, justificado (art" 72, inciso Vll), ha,ren*o cutuç:rr; eÍ'Íl

concessionária localizada no Município de CuritibalPR, e, ainCâ, comreraÇàn

com idêntico serviço realizaco por outrcs nr,Jrricípios(,Jau rii;;ii;;i1:f,

['dandaguaçu/PR)

Os parecer financeiros e contábeis çç'n,13''1i!i3ii'i ?

compatibilidade da previsão di: recursos orÇamentários cor{1 (-1 ccrnp lr ,!---sí .i

ser assumido (art. 72, incis,: lV).

A razàa de escelha do corttratado i?.Cüü SER\,ilCEi LTDA

conforme consta no Termo de Referência, se justifica em razão de ser a

autorizada da marca do veículo nnais próxima do Í\Iunicípio de Rit:eir'ão do

llenlique

Roclto

Àllsson

PR
âq .546



:Tr)a,l É

r.J

PREFETTURA lUI íTNi CT]}A L I) E' R-{REI ÊÁÜ L}{:}

P{,YH-!:;í,

- ESTiIDÜ DO PAR 4,Vii -

Pini,a!-PR, sendo nOrma da enrpreSa que a au':ot.izad* rl:'i§ ür':l':'i' , "'' l

erecienciada para arealizaçâc cics s*ruiços cje revisãtl iart.'i:1, Vl"

E referente à comprovaçáo de gue l{OD0 §ERVI{;E i--TÜA'

empresa instalada em Carnbá,-PR, preenche os requisitos de habilitação e

qualificação míninra rrei:+:ssá'!,ã dúnCIta-sie qtJe ii docurnentaÇãc arnealha

atestam positivamente, haja v;sia qur: estão ün{}xcs Gompror;*nt* o'e ;nscriçác'

cadastral - CICAD; Certidão pcsitiva com efeiios de negative t;,ürti relai,àc l+s

débitos com a União; Certidão Negativa de llebitos í.;oríl Istad* ric F;]r:;r,::'

Certidáo Negativa de Debitos com tvlunicípio c1e Üambe-Pi', {la tit'ac i:

Regularidade junto ao FGTS; Certidão Negativa de Dehiios Tra*i,i!^ilstas.

Certidão Negativa de ConcorCataiFalência/RecuperaÇão Juclicial

Por finr, c,lrlsta autarizaçãa do prefeito rv,runicipai cara a

contratação direta (art. 72, Vlll,

3. Em face do exPosto, sob c asoectc

jurídico. opina-se pelo crossegirimento,Co prc,cesso rr,lnrinisttarrvr.' n" I:93i?{l2l'
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